
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTSCA DE CAMPOS DO JORDÃO 
I ESTADO DE SÃO PAULO 

DISPENSA ELETRÔNICA N.° 0 0 5 / 2 0 2 4 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 25 .433 /2024 

CONTRATO N.° 0 1 7 / 2 0 2 5 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO J O R D Ã O , pessoa j u r í d i ca de di re i to púb l ico , 
i nsc r i t a no C N P J / M F sob n.° 4 5 . 6 9 9 . 6 2 6 / 0 0 0 1 - 7 6 , com sede nesta cidade, 
à Avenida Frei Orestes G i ra rd i n° 893, V i la Abernéssia, neste ato, 
representada pelo Sr. Prefeito CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA, e 
pelo Secretário de Obras, CARLOS A L B E R T O RODRIGUES D E SÁ e de ou t ro 
lado a empresa ELA INE F E R R E I R A T A G L I E R Í LTDA, i nsc r i t a no CNPJ sob 
o n.° 35 .802 .893 /0001 -73 , com sede à Rua Prefeito Antôn io Silva, 364, V i la 
Palazzi, Quatá /SP, CEP 19.785-004, neste ato representada por E L A I N E 
F E R R E I R A TAGLIERÍ , bras i le i ra, por tadora do CPF 302.281.388-09 , 
doravante denominado s implesmente CONTRATADO; têm j us to e acertado 
r e s o l v e m ce lebrar o p r e s e n t e T e r m o de C o n t r a t o do objeto abaixo 
especif icado, decorrente da D ispensa E l e t r ô n i c a n° 0 0 5 / 2 0 2 4 , pa ra 
C o n t r a t o n° 0 1 7 / 2 0 2 5 , com fundamen to na Lei Federal n° 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 e 
demais legislação aplicável, mediante as c láusulas a seguir especif icadas. 

CLÁUSULA PR IMEIRA -- DO O B J E T O 

1.1 . O objeto do presente te rmo de contratação é CONTRATAÇÃO D E 
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO D E P R O J E T O DE CONTENÇÃO NA RUA 
M A R I A NOGUEIRA DA S ILVA PAIXÃO - J A R D I M SUMARÉ, NO 
MUNIC ÍP IO DE CAMPOS DO J O R D Ã O - SP, em conformidade com cs 
deta lhamentos cont idos no Projeto Bá.sico e demais documentos 
in format ivos , acostados no Processo A d m i n i s t r a t i v o n.° 2 5 . 4 3 8 / 2 0 2 4 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO V A L O R DO CONTRATO 

2 .1 . Pelos serviços prestados o Cont ra tan te pagará ao Cont ra tado o Valor 
Global de R$ 4 1 . 9 9 9 , 9 0 (Qua ren ta e u m m i l , n o v e c e n t o s e n o v e n t a e 
n o v e reais e n o v e n t a cen tavos ) 

2 .2 . No valor ac ima estão inc lu ídas todas as despesas ord inár ias diretas e 
ind i re tas decorrentes da execução do objeto, inc lus ive t r i bu tos e / o u 
impostos, encargos sociais, t raba lh is tas , previdenciár ios, f iscais e comerciais 
inc identes, taxa de admin is t ração, frete, seguro e out ros necessários ao 
cumpr imen to integral do objeto da contratação. q 
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CLÁUSULA T E R C E I R A - DA R E S E R V A O R Ç A M E N T A R I A E 
D I S P O N I B I L I D A D E F I N A N C E I R A 

3 . 1 . As despesas serão acordadas por meio de celebração de I n s t r u m e n t o de 
Cont ra to , e supor tadas por meio da Classi f icação orçamentár ias adequadas 
às leis o rçamentár ias de 2023 , c lassi f icadas nos autos do processo pelo 
Depa r tamen to de Contab i l idade do Mun ic íp io , sob a rub r i ca : 

08 SECRETARIA D E OBRAS 

299 FICHA 

0 1 TESOURO 

3 3 9 0 3 9 OUTROS SERVIÇOS D E TERCEIROS - PESSOA JURÍD ICA 

CLÁUSULA QUARTA - DA V I G Ê N C I A E DA PRORROGAÇÃO 

4 . 1 . O I n s t r u m e n t o de Cont ra to te rá v igênc ia de 4 5 ( q u a r e n t a e c i n c o ) d ias , 
in ic iando-se a pa r t i r da emissão da O r d e m de Serviços. 

4 . 2 . Os prazos de iníc io das etapas de execução, de conc lusão e de ent rega 
a d m i t e m prorrogação, m a n t i d a s as demais c láusu las do con t ra to e 
assegurada a manu tenção de seu equ i l íb r io econômico- f lnance i ro , nos 
te rmos da Lei Federal n .° 14.133 de I o de ab r i l de 2021. 

4 . 3 . Conforme o art . 6o , XV I I da Lei 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , que def ine os serviços não 
con t ínuos ou cont ra tados por escopo, a redação a f i rma que os cont ra tos 
p o d e m ser prorrogados, desde que j us t i f i cadamen te , pelo prazo necessár io à 
conc lusão do objeto. 

4 . 4 . A prorrogação do prazo f ica a exclus ivo cr i tér io da Secretar ia de Obras 
e somente será possível quando : 

a) Fa l ta rem elementos técnicos pa ra a execução dos pro jetos e o 
fo rnec imento deles couber ao Depa r t amen to de Engenhar ia do Mun i c í p i o de 
Campos do Jordão - SP. 

b) Houver o rdem escr i ta da Secretar ia de Obras pa ra a para l isação dos 
serviços. 

4 . 5 . De Acordo com o Ar t . 115, § 5o em caso de imped imen to , o rdem de 
para l isação ou suspensão do cont ra to , o c ronograma de execução será 
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pror rogado au tomat i camen te pelo tempo cor respondente, anotadas ta is 
c i r cuns tânc ias med ian te s imples apost i la . 

4.6. Se a época de a execução dos serviços i n c i d i r e m em período em que não 
for possível a sua execução, caso em que a prorrogação far -se-á med ian te 
requer imen to da empresa con t ra tada e autor ização expressa da Secretar ia 
de Obras. 

5 . CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO D E E X E C U Ç Ã O , DO I N Í C I O DA 
E X E C U Ç Ã O DA OBRA, F O R M A D E E X E C U Ç Ã O E DA F I S C A L I Z A Ç Ã O . 

5 . 1 . O prazo para a entrega do objeto, será de até 4 5 ( q u a r e n t a e c i nco ) 
d ias , conforme especif icado no T E R M O D E REFERÊNCIA e demais 
documentos in fo rmat ivos par te in tegran te do edital . 

5.2. A f iscal ização do Con t ra to será de in te i ra responsab i l idade da 
Admin i s t ração , através do Setor de Engenhar ia , pelo seu técnico 
especial izado (engenheiro). 

5 . 3 . Conforme o Ar t . 117, da Lei Federal 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 "A execução do 
con t ra to deverá ser acompanhada e f iscal izada por 1 (um) o u ma is f iscais do 
con t ra to , representantes da Admin i s t ração especia lmente designados 
con forme requis i tos estabelecidos no ar t . 7o desta Lei, o u pelos respect ivos 
subs t i t u tos , pe rm i t i da a cont ra tação de terceiros pa ra assist i - los e subs id iá -
los com informações per t inentes a essa a t r ibu ição . 

5 .4 . O f iscal do cont ra to ano ta rá em regist ro p rópr io todas as ocorrênc ias 
re lac ionadas à execução do con t ra to , de te rm inando o que for necessário pa ra 
a regular ização das fal tas o u dos defeitos observados. 

5.5. O f iscal do con t ra to i n f o r m a r á a seus super iores, em tempo h á b i l pa ra 
a adoção das medidas convenientes, a s i tuação que demanda r decisão o u 
p rov idênc ia que u l t rapasse s u a competênc ia . 

5 .6 . O f iscal do cont ra to será aux i l i ado pelos órgãos de assessoramento 
j u r í d i c o e de contro le i n te rno d a Admin i s t ração , que deverão d i r i m i r dúv idas 
e subs id iá - lo com in formações relevantes pa ra preven i r r iscos n a execução 
con t ra tua l . 

5.7. A lém das anotações obr igatór ias sobre os serviços e m andamen to e os 
p rogramados , a con t ra tada deverá recorrer ao d iár io de obra, sempre que 
su rg i r em qua isquer improv isações, alterações técnicas o u serviços 
imprev is tos decorrentes de ac identes, ou condições especiais. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

5 . 8 . Neste caso, t a m b é m é impresc ind íve l a ass ina tu ra de ambas as par tes 
no l ivro, como formal idade de s u a concordânc ia ou d iscordânc ia técn ica com 
o fato re latado. 

5 .9 . A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os ar t igos de 115 ao 123 
da Lei Federal 14.123 de I o de ab r i l de 2021 . 

CLÁUSULA S E X T A - DA A C E I T A Ç Ã O E R E C E B I M E N T O B O O B J E T O 

6 . 1 . O objeto em desconformidade com as especificações técnicas não serão 
aceitas pela admin is t ração. 

6 . 2 . E m conformidade com o ar t . 140 da Lei n. ° 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , o objeto deste 
con t ra to será recebido: 

a) p r o v i s o r i a m e n t e , pelo responsáve l por seu a c o m p a n h a m e n t o e 
f iscal ização, med ian te te rmo deta lhado, quando ver i f icado o c u m p r i m e n t o 
das exigências de caráter técnico; 

b) d e f i n i t i v a m e n t e , por serv idor o u comissão des ignada pela au to r idade 
competente, med ian te te rmo de ta lhado que comprove o a tend imen to das 
exigências con t ra tua is ; 

6 . 3 . O objeto do cont ra to poderá ser re je i tado, no todo o u em par te , quando 
est iver em desacordo com o cont ra to . 

6 . 4 . As fa lhas e vícios de execução não serão admi t idos até a in tegra l 
reparação e adequação, sem ônus p a r a a Prefe i tura M u n i c i p a l de Campo do 
Jo rdão man t i das as condições de qua l idade, nos prazos arrazoados pela 
Admin i s t ração e reduzidos a te rmo, conforme ar t . 199, capu t da Lei Federal 
1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , sem prejuízo das sanções edi tal íc ias e con t ra tua is . 

6 . 6 . O descumpr imen to dos prazos de conclusão, podem caracter izar 
descumpr imen to parc ia l o u to ta l das obrigações gerando as sanções 
prev is tas neste cont ra to e no edi ta l . 

ser a l terados, com as devidas jus t i f i ca t i vas , nos seguintes casos: 

I - Un i la te ra lmente pela Admin i s t ração : 

a) quando houver modi f icação do pro jeto ou das especif icações, pa ra 
m e l h o r adequação técn ica a seus objet ivos; 

CLÁUSULA S É T I M A -- DAS A L T E R A Ç Õ E S C O N T R A T U A I S 

7 . 1 . Conforme o ar t . 124, da Lei Federal 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , os cont ra tos poderão 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
í T i . ESTADO DE SÃO PAULO 

b) quando for necessár ia a modi f icação do valor c o n t r a t u a l em 
decor rênc ia de acréscimo o u d i m i n u i ç ã o quan t i t a t i va de seu objeto, nos 
l im i tes permi t idos por Lei; 

I I Por acordo entre as par tes: 

a) quando conveniente a subs t i t u i ção da garan t ia de execução; 

b) quando necessár ia a mod i f i cação do regime de execução da obra o u do 
serviço, b e m como do modo de fo rnec imento , em face de ver i f icação técn ica 
d a inap l icab i l idade dos te rmos con t ra tua i s or ig inár ios ; 

c) quando necessár ia a modi f icação da fo rma de pagamento por 
impos ição de c i r cuns tânc ias superven ientes, m a n t i d o o va lor i n i c ia l 
a tua l i zado e vedada a antec ipação do pagamento em relação ao c ronog rama 
f inance i ro f ixado sem a cor respondente cont raprestação de fo rnec imento de 
bens o u execução de obra o u serviço; 

d) pa ra restabelecer o equi l íbr io econômico- f inance i ro i n i c ia l do con t ra to 
e m caso de força ma io r , caso fo r tu i t o o u fato do pr ínc ipe o u em decor rênc ia 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências inca lcu láve is , que 
inv iab i l i zem a execução do con t ra to t a l como pac tuado , respei tada, em 
qua lque r caso, a repar t ição ob je t iva de r isco estabelecida no cont ra to . 

7 . 2 . Se fo rem decorrentes de fa lhas de pro jeto, as alterações de con t ra tos de 
obras e serviços de engenhar ia ensejarão apuração de responsab i l idade do 
responsável técnico e adoção das prov idênc ias necessár ias pa ra o 
ressarc imento dos danos causados à Admin i s t ração . 

7 . 3 . Será apl icado o d isposto n a a l ínea "d" do inc iso I I do i t em 9 .1 às 
cont ra tações de obras e serviços de engenhar ia , quando a execução for 
obs tada pelo atraso n a conc lusão de proced imentos de desapropr iação, 
desocupação, servidão a d m i n i s t r a t i v a o u l i cenc iamento amb ien ta l , por 
c i r cuns tânc ias alheias ao con t ra tado . 

7 . 4 . Nas alterações un i l a te ra i s a que se refere o inc iso I do capu t do ar t . 124 
d a Lei Federal 14 .133 /21 , o con t ra tado será obr igado a acei tar , nas mesmas 
condições con t ra tua is , acrésc imos o u supressões de até 25% (vinte e c inco \ I L -
po r cento) do valor in i c ia l a tua l i zado do con t ra to que se f izerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras. 
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7 . 5 . As alterações un i l a te ra i s a que se refere o inc iso I do capu t do ar t . 124 
d a Lei Federal 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 não poderão t rans f i gu ra r o objeto da 
cont ra tação. 

7 . 6 . Se o cont ra to não con temp la r preços un i t á r i os pa ra obras o u serviços 
cu jo ad i tamento se f izer necessár io, esses serão f ixados por meio da apl icação 
d a relação geral entre os valores d a p ropos ta e o do orçamento-base da 
Admin i s t ração sobre os preços referencia is ou de mercado vigentes n a da ta 
do ad i tamento , respeitados os l im i tes estabelecidos no art . 125 da Lei 
1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 . 

7 .7 . Nas contratações de obras e serviços de engenhar ia , a d i ferença 
pe rcen tua l entre o va lor g lobal do con t ra to e o preço g lobal de referênc ia não 
poderá ser reduz ida em favor do con t ra tado em decorrênc ia de ad i tamentos 
que mod i f i quem a p l a n i l h a o rçamentá r ia . 

7 . 8 . Nas alterações con t ra tua i s p a r a supressão de obras, bens o u serviços, 
se o cont ra tado j á houver adqu i r i do os mater ia is e os colocado no loca l dos 
t raba lhos , estes deverão ser pagos pela Admin i s t ração pelos custos de 
aqu is ição regu la rmente comprovados e mone ta r i amen te rea jus tados , 
podendo caber indenização por ou t ros danos eventua lmente decorrentes da 
supressão, desde que regu la rmen te comprovados. 

7 . 9 . Caso ha ja al teração u n i l a t e r a l do con t ra to que aumen te o u d i m i n u a os 
encargos do cont ra tado, a Adm in i s t r ação deverá restabelecer, no mesmo 
te rmo adi t ivo, o equi l íbr io econômico- f inance i ro in ic ia l . 

7 . 1 0 . A ext inção do con t ra to não con f i gu ra rá óbice pa ra o reconhec imento 
do desequi l íbr io econômico- f inance i ro , h ipótese em que será conced ida 
inden ização por meio de te rmo inden iza tór io . 

7 . 1 1 . O pedido de res tabe lec imento do equi l íbr io econômico- f inance i ro 
deverá ser fo rmu lado du ran te a v igênc ia do cont ra to e antes de even tua l 
p ror rogação nos termos do ar t . 107 da Lei Federal 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 . 

7 . 1 2 . A formal ização do te rmo ad i t ivo é condição pa ra a execução, pelo 
con t ra tado , das prestações de te rm inadas pela Admin i s t ração no curso da 
execução do cont ra to , salvo nos casos de j us t i f i cada necessidade de 
antec ipação de seus efeitos, h ipótese e m que a formal ização deverá ocorrer 
no prazo m á x i m o de 1 (um) mês. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8 . 1 . A no ta f iscal, emi t i da após a ent rega do objeto, será paga em até 30 
( tr inta) dias, a contar do seu receb imento no setor contáb i l , dev idamente 
a tes tada pela Secretar ia de Obras. 

8 .2 . O cont ra tado deverá m a n t e r d u r a n t e a v igência do contato , todas as 
condições de hab i l i tação e qual i f icação exigidas no cer tame. 

8 . 3 . O pagamento depende da n o t a f iscal em i t i da com todas as in formações 
básicas do objeto, e devem conter obr iga tor iamente em seu h is tó r ico a 
i n fo rmação de que se refere ao processo de D i s p e n s a E l e t r ô n i c a n .° 
0 0 5 / 2 0 2 4 . 

8 . 4 . Os pagamentos das no tas f i s ca i s / f a tu ras serão efetuados med ian te 
t rans fe rênc ia bancár ia , n a q u a l a dest inação deverá ser impre te r i ve lmente o 
con t ra tado , ressalvado decisão j u d i c i a l em cont rár io . 

8 . 5 . Todos os pagamentos serão efetuados pelo M U N I C Í P I O , após serem as 
no tas f iscais confer idas e atestadas pe la f iscal ização e a C O N T R A T A D A , 
sendo permi t ido o reco lh imento do ISS pelo Mun ic íp io , dependendo do t ipo 
de composição t r i b u t á r i a da CONTRATADA. 

8 . 6 . Caso a CONTRATADA, po r qua lque r mot ivo , der causa à retenção das 
no tas f iscais, causando at raso e imped indo a conc lusão do "Processo de 
Pagamento", dará d i re i to ao M u n i c í p i o de p ro r rogar o prazo de pagamento . 

8 . 7 . F ica o Mun ic íp io au tor izado a deduz i r dos pagamentos devidos à CON-
T R A T A D A , as impor tânc ias cor respondentes a todos os valores de na tu reza 
t r a b a l h i s t a e t r i bu tá r i a , encargos, indenizações etc., n a ocor rênc ia de 
condenação em processo j u d i c i a l o u admin i s t ra t i vo em que a CONTRATADA 
seja sucumben te . A retenção será efet ivada e m a n t i d a em favor do Mun i c í p i o , 
até que a CONTRATADA prove o c u m p r i m e n t o da obr igação, por ocasião da 
competente qui tação do débi to. 

8 . 8 . As Notas Fiscais que ap resen ta rem incorreções serão devolv idas à 
CONTRATADA e o prazo pa ra o pagamento passará a correr a p a r t i r da da ta I \ 
d a reapresentação do documen to , cons iderado vál ido pelo CONTRATANTE. \ \ 

8 . 9 . A con t ra tada deverá apresentar sempre que sol ic i tado pela N|S 
admin is t ração , toda a documentação comproba tó r i a inerente à s i tuação de 
regu la r idade f iscal, t r aba lh i s ta e ou t ras nos te rmos deste edi ta l , sob pena de 
apl icação das sanções edi ta l íc ias e con t ra tua is . 

e 
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CLÁUSULA NONA - DAS O B R I G A Ç Õ E S E R E S P O N S A B I L I D A D E S DA 
C O N T R A T A D A 

9 . 1 . F icam sob a exc lus iva responsab i l idade da C O N T R A T A D A todas as 
OBRIGAÇÕES E ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FIS-
CAIS, E COMERCIAIS inerentes ao objeto desta cont ra tação, b e m como a 
concordânc ia da poss ib i l idade de even tua l t r i bu tação n a fonte de obrigações 
sociais e t r i bu tá r i as cu ja competênc ia seja do Mun ic íp io . 

9 . 2 . A CONTRATADA responde, por danos causados à C O N T R A T A N T E , o u 
a terceiros. 

9 . 3 . A CONTRATADA deverá m a n t e r o preço apresentado até o f i na l da 
execução do presente i n s t r u m e n t o , salvo s i tuações excepcionais 
dev idamente jus t i f i cadas e f u n d a m e n t a d a s . 

9 . 5 . A CONTRATADA deverá c o m u n i c a r fo rma lmen te qua isquer al terações 
proven ientes de caso fo r tu i to o u de força ma io r , que gere fato imped i t i vo da 
execução do cont rato. 

9 . 6 . A CONTRATADA não poderá t rans fe r i r d i re i tos e o u obrigações, no todo 
o u em parte, decorrentes deste p roced imento sem prev ia autor ização da 
con t ra tan te . 

9 . 8 . É obrigação da CONTRATADA executar o objeto, obedecendo às 
especif icações, i tens, sub i tens , e lementos, pro jetos, desenhos, deta lhes, 
ins t ruções fornecidas pelo M u n i c í p i o e condições gerais e específicas do 
ed i ta l e seus ANEXOS. 

9 . 9 . A CONTRATADA responderá, obr iga tor iamente , ent re out ros , po r todos 
os encargos referentes a d i re i tos au to ra i s sobre pro je tos, desenhos, 
processos const ru t ivos e patentes su je i tas a "royalt ies" o u out ros encargos 
semelhantes, por ela usados d u r a n t e o desenvolv imento dos t raba lhos . 

9 . 1 0 . A CONTRATADA, como ú n i c a empregadora do seu pessoal, se 
compromete a segurá- lo con t ra r iscos de acidentes de t raba lho e a observar 
r igorosamente todas as prescr ições re lat ivas às leis t raba lh i s tas e de 
p rev idênc ia ou correlatas, em v igor no país, sendo a ú n i c a responsáve l pelas 
in f rações que o seu pessoal cometer . 

9 . 1 1 . A CONTRATADA se compromete a ressarc i r os danos o u prejuízos 
causados ao Mun ic íp io e às pessoas e bens de terceiros, a i nda que 
ocasionados por ação o u omissão do seu pessoal o u de prepostos. 
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9 . 1 2 . Cabe exc lus ivamente à CONTRATADA responsabi l izar -se, c iv i l e 
tecn icamente , pelo objeto decorrentes deste cont ra to , peran te o Mun i c íp i o e 
a terceiros, abrangendo erros, omissões, negl igência, imper íc ia e 
i m p r u d ê n c i a comet idos por seus empregados e / o u prepostos, n a f o r m a do 
que dispõe o art . 618 do Código Civi l . 

9 . 1 3 . Promover e apresentar Cadast ro CNO, da obra, nos casos em que 
houve necessidade legal, nos te rmos da Ins t rução Normat i va RFB N° 1845, 
de 22 de novembro de 2018. 

9 . 1 4 . A con t ra tada deverá apresentar sempre que sol ic i tado pe la 
Admin i s t ração , toda a documentação comproba tó r i a inerente à s i tuação de 
regu lar idade f iscal, t r aba lh i s ta e ou t ras nos te rmos do edi ta l , sob pena de 
apl icação das sanções edi ta l íc ias e con t ra tua is . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DA CONTRATANTE 

1 0 . 1 . E fe tuar o pagamento a C O N T R A T A D A no prazo e f o r m a es t ipu lados 
neste cont ra to mediante a apresentação de documen to h á b i l de l iqu idação, 
b e m como promover todos os atos inerentes a retenção n a fonte das 
obrigações sociais e t r i bu tá r i as . 

10 .3 . A Secretar ia de Obras deverá p res ta r à CONTRATADA todas as 
in fo rmações ju lgadas necessár ias, quando sol ic i tadas por escr i to, em prazo 
não super io r a 10 (dez) dias corr idos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11 .1 . Conforme o Ar t . 137 da Lei Federa 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , cons t i t u i rão mot ivos 
p a r a ext inção do cont ra to , a q u a l deverá ser f o rma lmen te mo t i vada nos au tos 
do processo, assegurados o con t rad i tó r i o e a amp la defesa, as seguintes 
s i tuações: 

I - Não c u m p r i m e n t o o u c u m p r i m e n t o i r regu la r de no rmas edi ta l íc ias o u de 
c láusu las con t ra tua is , de especif icações, de projetos o u de prazos; 

I I - Desatend imento das determinações regulares emi t idas pela au to r idade 
des ignada pa ra acompanha r e f iscal izar sua execução o u por au to r idade 
super io r ; 

a 
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I I I - A l teração social o u modi f icação da f ina l idade o u da e s t r u t u r a da empresa 
que res t r i n ja sua capacidade de conc lu i r o cont ra to ; 

IV - Decretação de fa lênc ia o u de inso lvênc ia civi l , d isso lução da sociedade 
o u fa lec imento do cont ra tado; 

V - Caso fo r tu i to o u força ma io r , regu la rmen te comprovados, imped i t i vos da 
execução do cont rato; 

V I - A t raso n a obtenção da l i cença amb ien ta l , ou imposs ib i l i dade de obtê- la, 
o u al teração subs tanc ia l do antepro je to que dela resu l ta r , a inda que ob t ida 
no prazo previsto; 

V I I - A t raso n a l iberação das áreas su je i tas a desapropr iação, a desocupação 
o u a servidão admin is t ra t i va , o u imposs ib i l i dade de l iberação dessas áreas; 

V I I I - razões de interesse púb l i co , j us t i f i cadas pela au to r idade m á x i m a do 
órgão o u da ent idade con t ra tan te ; 

IX - Não c u m p r i m e n t o das obr igações re lat ivas à reserva de cargos p rev is ta 
em lei, b e m como em ou t ras n o r m a s específ icas, pa ra pessoa com def ic iência, 
p a r a reabi l i tado da Previdência Social o u pa ra aprendiz. 

11 .2 . O cont ra tado terá d i re i to à ext inção do con t ra to nas seguintes 
hipóteses: 

I - Supressão, por par te da Admin i s t ração , de obras, serviços o u compras 
que acarrete modi f icação do va lor i n i c ia l do con t ra to a lém do l im i te pe rm i t i do 
no ar t . 125 da Lei 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 ; 

I I - Suspensão de execução do con t ra to , por o rdem escr i ta da Admin i s t ração , 
po r prazo super ior a 3 (três) meses; 

I I I - Repetidas suspensões que to ta l i zem 90 (noventa) d ias ú te is , 
i ndependentemente do pagamento obr igatór io de indenização pelas 
sucessivas e con t ra tua lmen te imprev is tas desmobi l izações e mobi l izações e 
ou t ras previstas; 

IV - A t raso super ior a 2 (dois) meses, contado da emissão da n o t a f iscal , dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Admin i s t r ação por 
despesas de obras, serviços o u fo rnec imentos ; 

V - Não l iberação pela Admin i s t ração , nos prazos con t ra tua is , de área, loca l 
o u objeto, pa ra execução de obra, serviço o u fo rnec imento , e de fontes de 
mate r ia i s na tu ra i s especif icadas no pro jeto, inc lus ive devido a at raso o u 
descumpr imen to das obrigações a t r i bu ídas pelo con t ra to à Admin i s t ração 

Página 10 de 20 

O 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

re lac ionadas a desapropr iação, a desocupação de áreas púb l i cas o u a 
l i cenc iamento ambienta l . 

11 .3 . As hipóteses de ext inção a que se re ferem os inc isos II, I I I e IV do i t em 
11.2. observarão as seguintes disposições: 

I - Não serão admi t idas em caso de ca lamidade púb l i ca , de grave pe r tu rbação 
d a o rdem i n t e r n a o u de guer ra , b e m como quando decor rerem de ato o u fato 
que o con t ra tado t enha p r a - t icado, do q u a l t enha par t i c ipado o u pa ra o q u a l 
t e n h a con t r ibu ído ; 

II - assegurarão ao con t ra tado o d i re i to de optar pe la suspensão do 
c u m p r i m e n t o das obrigações assumidas até a normal ização da s i tuação, 
adm i t i do o restabelec imento do equ i l íb r io econômico- f inance i ro do cont ra to , 
n a f o r m a da al ínea "d" do inc iso I I do c a p u t do ar t . 124 d a Lei 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 . 

11 .4 . Os emitentes das garan t ias prev is tas no ar t . 96 da Lei 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 
deverão ser not i f icados pelo con t ra tan te quan to ao iníc io de processo 
admin i s t ra t i vo pa ra apuração de descumpr imen to de c láusu las con t ra tua is . 

11 .5 . A ext inção do cont ra to poderá ser: 

I - De te rm inada por ato u n i l a t e r a l e escr i to da Admin i s t ração , exceto no caso 
de descumpr imen to decorrente de s u a p r ó p r i a condu ta ; 

I I - Consensual , por acordo ent re as par tes, por conci l iação, por mediação ou 
po r comi tê de resolução de d i spu tas , desde que h a j a interesse da 
Admin i s t ração ; 

I I I - de te rm inada por decisão a rb i t ra l , em decorrênc ia de c l áusu la 
compromissó r i a o u compromisso a rb i t ra l , ou por decisão j ud i c i a l . 

11 .6 . A ext inção de te rm inada por ato un i l a te ra l da Admin i s t ração e a 
ex t inção consensua l deverão ser precedidas de autor ização escr i ta e 
f u n d a m e n t a d a da au to r idade competente e reduz idas a te rmo no respect ivo 
processo. 

11 .7 . Quando a ext inção decorrer de c u l p a exc lus iva d a Admin i s t ração , o 
con t ra tado será ressarcido pelos pre juízos regu la rmente comprovados que 
houve r sofr ido e terá d i re i to a: 

I - Devolução da garant ia ; 

I I - Pagamentos devidos pela execução do con t ra to até a da ta de ext inção; 

I I I - Pagamento do custo da desmobi l ização. 
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1 1 . 8 . A ext inção de te rm inada por ato un i l a t e ra l da Admin i s t r ação poderá 
acar re tar , sem prejuízo das sanções prev is tas n a Lei 14 .133,2021, as 
seguintes consequências: 

I - Assunção imed ia ta do objeto do con t ra to , no estado e local em que se 
encon t ra r , por ato p rópr io da Admin i s t ração ; 

I I - Ocupação e ut i l ização do local , das insta lações, dos equ ipamentos , do 
ma te r i a l e do pessoal empregados n a execução do con t ra to e necessár ios à 
s u a con t inu idade ; 

I I I - execução da garan t ia c o n t r a t u a l para : 

a) ressarc imento da Admin i s t ração Púb l i ca por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

b) pagamento de verbas t raba lh i s tas , fund iá r ias e prev idenc iár ias , 
q u a n d o cabível; 

c) pagamento das m u l t a s devidas à Admin i s t ração Públ ica; 

d) exigência da assunção da execução e da conc lusão do objeto do 
con t ra to pela seguradora, quando cabível; 

IV - Retenção dos crédi tos decorrentes do con t ra to até o l im i te dos prejuízos 
causados à Admin is t ração Púb l i ca e das m u l t a s apl icadas. 

1 1 . 9 A apl icação das med idas prev is tas nos inc isos I e I I do i t e m 11.8 f i ca rá 
a cr i té r io da Admin is t ração , que poderá dar con t i nu idade à ob ra o u ao 
serviço por execução d i re ta o u ind i re ta . 

1 1 . 9 . 1 Na hipótese do inc iso I I do c a p u t do i t e m 11.8, o ato deverá ser 
precedido de autor ização expressa do secretário(a) m u n i c i p a l competente. 

CLAUSULA D E C I M A SEGUNDA - DAS P E N A L I D A D E S 

1 2 . 1 . Conforme ar t . 155 da Lei Federa l 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , o l i c i tan te o u o 
con t ra tado será responsabi l izado adm in i s t r a t i vamen te pelas seguintes 
in f rações: 

I - Da r causa à inexecução pa rc ia l do con t ra to ; 

I I - Da r causa à inexecução pa rc ia l do con t ra to que cause grave dano à 
Admin i s t ração , ao f unc ionamen to dos serviços púb l i cos o u ao interesse 
colet ivo; 
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I I I - da r causa à inexecução t o t a l do con t ra to ; 

IV - De ixa r de ent regar a d o c u m e n t a ç ã o ex ig ida p a r a o cer tame; 

V - Não m a n t e r a p ropos ta , salvo e m decor rênc ia de fa to superven ien te 
dev idamen te j us t i f i cado ; 

V I - Não celebrar o con t ra to o u não en t regar a documen tação ex ig ida p a r a a 
con t ra tação , quando convocado den t ro do prazo de va l idade de s u a p ropos ta ; 

V I I - Ense ja r o r e t a rdamen to d a execução o u da ent rega do objeto da l i c i tação 
s e m mo t i vo j us t i f i cado ; 

V I I I - Ap resen ta r declaração o u d o c u m e n t a ç ã o fa lsa ex ig ida p a r a o ce r tame 
o u p res ta r declaração fa lsa d u r a n t e a l i c i tação o u a execução do con t ra to ; 

IX - F r a u d a r a l ic i tação o u p r a t i c a r ato f r a u d u l e n t o n a execução do con t ra to ; 
X - Compor ta r - se de modo i n i dôneo o u cometer f raude de q u a l q u e r na tu reza ; 
X I - Pra t i car atos i l íc i tos c o m v is tas a f r u s t r a r os objet ivos da l i c i tação; 

X I I - Pra t icar ato lesivo prev is to no ar t . 5o da Lei n ° 12 .846, de I o de agosto 
de 2013 . 

1 2 . 2 . Serão ap l icadas ao responsáve l pelas in f rações a d m i n i s t r a t i v a s 
p rev is tas n a Lei 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 as segu in tes sanções: 

I - Adver tênc ia ; 

I I - M u l t a ; 

I I I - I m p e d i m e n t o de l i c i ta r e c o n t r a t a r ; 

IV - Dec laração de i n idone idade p a r a l i c i t a r o u con t ra ta r . 

1 2 . 3 . Na apl icação das sanções serão cons iderados: 

I - a n a t u r e z a e a grav idade d a i n f ração comet ida ; 

I I - As pecu l ia r idades do caso concre to ; 

I I I - As c i r cuns tânc ias agravantes o u a tenuan tes ; 

V - A imp lan tação o u o aper fe i çoamento de p r o g r a m a de in tegr idade , 
con fo rme n o r m a s e or ientações dos órgãos de cont ro le . 

1 2 . 4 . A sanção p rev is ta no inc iso I do i t e m 15.2. será ap l i cada \ | K ' 
exc lus i vamen te pe la in f ração a d m i n i s t r a t i v a p rev is ta no inc iso I do i t e m \ 
12 .1. , q u a n d o não se j u s t i f i c a r a impos i ção de pena l idade ma is grave. 

1 2 . 5 . A sanção p rev is ta no inc iso I I do i t e m 15.2. será ca l cu lada n a f o r m a do 
ed i ta l o u do con t ra to , e não pode rá ser i n fe r i o r a 0 ,5% (cinco déc imos po r 
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cento) n e m super ior a 30% ( t r i n ta por cento) do va lor do con t ra to l ic i tado e 
será ap l i cada ao responsável por qua lque r das inf rações admin i s t ra t i vas 
prev is tas no ar t . 155 da Lei federa l 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 . 

12 .6 . A sanção prev is ta no inc iso I I I do i t em 15.2. será ap l i cada ao 
responsável pelas infrações adm in i s t r a t i vas prev is tas nos inc isos II, I I I , IV, 
V, V I e V I I do capu t do art . 155 da Lei Federal 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , quando não se 
j u s t i f i c a r a imposição de pena l idade ma is grave, e imped i rá o responsável de 
l i c i t a r ou con t ra ta r no âmb i to da Adm in i s t r ação Púb l i ca d i re ta e i nd i r e ta do 
ente federat ivo que t iver ap l icado a sanção, pelo prazo m á x i m o de 3 (três) 
anos. 

12 .7 . A sanção prev is ta no inc iso IV do i t e m 12 .2 será ap l i cada ao 
responsável pelas infrações adm in i s t r a t i vas previstas nos inc isos VI I I , IX, X , 
X I e X I I do c a p u t do ar t . 155 da Lei Federa l 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , bem como pelas 
in f rações admin is t ra t i vas prev is tas nos inc isos II, I I I , IV, V, V I e V I I do c a p u t 
do refer ido art igo que j u s t i f i q u e m a impos ição de penal idade ma is grave que 
a sanção refer ida no § 4o deste ar t igo, e i m p e d i r á o responsável de l i c i ta r o u 
con t ra ta r no âmbi to da Admin i s t r ação Púb l ica d i re ta e i nd i r e ta de todos os 
entes federat ivos, pelo prazo m í n i m o de 3 (três) anos e m á x i m o de 6 (seis) 
anos. 

1 2 . 7 . 1 . A sanção estabelecida no inc iso IV do i t e m 12.2 será preced ida de 
anál ise j u r í d i c a e observará as seguintes regras: 

I - Quando ap l icada por órgão do Poder Execut ivo, será de competênc ia 
exc lus iva de m in i s t r o de Estado, de secretár io es tadua l ou de secretár io 
m u n i c i p a l e, quando ap l i cada por a u t a r q u i a ou fundação , será de 
competênc ia exclus iva da au to r idade m á x i m a da ent idade; 

I I - Quando ap l icada por órgãos dos Poderes Legislat ivo e Jud i c i á r i o , pelo 
M in i s té r io Públ ico e pela Defensor ia Púb l i ca no desempenho da função 
admin i s t ra t i va , será de competênc ia exc lus iva de au to r idade de nível 
h ie rá rqu ico equivalente às au to r idades refer idas no inc iso I deste parágrafo , 
n a f o r m a de regu lamento . 

12 .8 . As sanções previstas nos inc isos I, I I I e IV do i t e m 12 .2 poderão ser 
ap l icadas cumu la t i vamen te com a p rev is ta no inc iso I I do m e s m o i t e m . 

12 .9 . Se a m u l t a ap l icada e as indenizações cabíveis fo rem super iores ao 
va lor de pagamento even tua lmente devido pe la Admin i s t ração ao con t ra tado , 
a lém da pe rda desse valor , a d i ferença será descontada da ga ran t ia p res tada 
o u será cobrada j ud i c i a lmen te . 
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1 2 . 1 0 . A apl icação das sanções prev is tas no i t e m 12 .2 não exclu i , em 
h ipótese a lguma, a obr igação de reparação in tegra l do dano causado à 
Admin i s t ração Públ ica. 

1 2 . 1 1 . Na apl icação da sanção prev is ta no inc iso I I do c a p u t do ar t . 156 da 
Lei Federal 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , será f acu l t ada a defesa do in teressado no prazo de 
15 (quinze) dias úte is , contado da da ta de s u a in t imação. 

12 .12 . A apl icação das sanções prev is tas nos inc isos I I I e IV do c a p u t do ar t . 
156 da Lei Federal 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 requererá a ins tau ração de processo de 
responsabi l ização, a_ser conduz ido por comissão compos ta de 2 (dois) ou 
ma is servidores estáveis, que ava l ia rá fatos e c i r cuns tânc ias conhecidos e 
i n t i m a r á o l i c i tan te o u o con t ra tado para , no prazo de 15 (quinze) d ias ú te is , 
con tado da da ta de in t imação , apresentar defesa escr i ta e especif icar as 
provas que pre tenda p roduz i r . 

1 2 . 1 2 . 1 . E m órgão ou ent idade da Admin i s t ração Púb l i ca cu jo quadro 
f u n c i o n a l não seja fo rmado de servidores es ta tu tár ios , a comissão a que se 
refere o i t e m 12 .12 será compos ta de 2 (dois) o u ma is empregados púb l i cos 
per tencentes aos seus quadros permanentes , pre ferenc ia lmente com, no 
m í n i m o , 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão o u ent idade. 

1 2 . 1 2 . 2 . Na hipótese de defer imento de pedido de p rodução de novas provas 
o u de j u n t a d a de provas j u l gadas ind ispensáveis pela comissão, o l i c i tan te 
o u o con t ra tado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias ú te is , contado da da ta da in t imação . 

1 2 . 1 2 . 3 . Serão indefer idas pela comissão, med ian te decisão f u n d a m e n t a d a , 
provas i l íc i tas, imper t i nen tes , desnecessár ias, p ro te la tór ias o u 
in tempest ivas . 

1 2 . 1 2 . 4 . A prescr ição ocor rerá e m 5 (cinco) anos, contados da c iênc ia da 
in f ração pela Admin is t ração , e será: 

I - I n t e r r o m p i d a pela i ns tau ração do processo de responsabi l ização a que se 
refere o c a p u t deste i tem; 

I I - suspensa pela celebração de acordo de len iênc ia prev is to n a Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013 ; 

I I I - Suspensa por decisão j u d i c i a l que inv iab i l ize a conc lusão da 
apuração admin is t ra t i va . 

1 2 . 1 3 . Os atos previstos como inf rações admin i s t ra t i vas n a Lei Federal 
1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 ou em ou t ras leis de l ic i tações e cont ra tos da Admin i s t r ação 
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Púb l i ca que t a m b é m sejam t ip i f i cados como atos lesivos n a Lei n ° 12.846, de 
1 ° de agosto de 2013, serão apu rados e j u l gados con jun tamen te , nos mesmos 
au tos , observados o r i to p roced imen ta l e a au to r idade competente def in idos 
n a refer ida Lei. 

1 2 . 1 4 . As m u l t a s e demais sanções, aqu i previstas, serão apl icadas sem 
pre ju ízo das sanções civis o u penais cabíveis o u de processo admin i s t ra t i vo ; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

1 3 . 1 . I n c u m b i r á à C O N T R A T A N T E pub l i ca r , em d iár io of ic ial , as 
in formações que a Lei Federal 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 exige que se jam d ivu lgadas e m 
sít io eletrônico of icial , a d m i t i d a a pub l i cação de extrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO: 

1 4 . 1 . O presente I n s t r u m e n t o de Cont ra to é or ig inár io do Processo 
Adm in i s t r a t i vo L ic i ta tór io n . ° 1 5 . 6 2 9 / 2 0 2 3 , e está obr iga to r iamente 
vinculado ao Edital de Dispensa Eletrônica n.° 0 0 5 / 2 0 2 4 . 

1 4 . 2 . Os casos omissos serão decid idos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições cont idas n a Lei n ° 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , e demais n o r m a s apl icáveis e, 
subs id ia r iamente , segundo as disposições cont idas n a Lei n° 8 .078, de 1990 
- Código de Defesa do C o n s u m i d o r , e a i n d a no rmas e pr inc íp ios gerais dos 
cont ra tos . 

1 4 . 3 . As partes dão ao presente i n s t r u m e n t o o caráter de t í tu lo execut ivo 
extrajudicial, nos termos do Art. 784 , Inciso III, do Código de Processo 
Civil Brasileiro. 

1 4 . 4 . F ica eleito o foro da C o m a r c a d e C a m p o s d o J o r d ã o - SP, pa ra d i r i m i r 
qua isquer dúv idas proven ientes da execução e c u m p r i m e n t o dele, 
r e n u n c i a n d o a qua lquer ou t ro , por ma is especial que se apresente. 

14 .5 . E, por estarem ass im j u s t o s e cont ra tados, d ig i tou-se o presente 
MV £ ' 

con t ra to em 04 (quatro) v ias de i gua l teor e fo rma, sendo que u m a delas ( 

c o n s t i t u i r á o arqu ivo cronológico do M u n i c í p i o e, depois de l ido e achado 
con fo rme pelos part íc ipes, n a presença das tes temunhas abaixo declaradas, 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
í t i : ' I ESTADO DE SÃO PAULO 
% #" 

" * 0 S DO ^ 

f o i t u d o a c e i t o , s e n d o a s s i n a d o p e l o C O N T R A T A N T E , p e l a C O N T R A T A D A e 
p e l a s t e s t e m u n h a s . 

Campos do Jordão, 09 de maio de 2025. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

CARLOS EDUARDO RÉREIRA DA SILVA • Prefeito 
, \ 

CONTRATANTE 

SECRETARIA!DE OBRAS 

CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SÁ - Secretário d * Obras 

CONTRATANTE 

ELAINE FERREIRA Assi"^°1
d^Tc?D

d
n

Í9Ítal 
p o r ELAINE FERREIRA 

TAG LI E RI :35 8028 TAGLIERI:3S802893000173 
O ^ n n n i T i Dados :2025.05 .12 13:42:55 y j u u u I / j -03*00' 

ELAINE FERREIRA TAGLIERI LTDA 

ELAINE FERREIRA TAGLIERI - Representante Legal 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome 

Rg. 

Nome 

Rg-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
i J j I ESTADO DE SÃO PAULO 

% ..y,;P 
D O 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/ 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP. 

CONTRATADO: "ELAINE FERREIRA TAGLIERÍ LTDA" 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 017/2025 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE CONTENÇÃO 
NA RUA MARIA NOGUEIRA DA SILVA PAIXÃO - JARDIM SUMARÉ, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO-SP". 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Campos do Jordão, 08 de maio de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

NOME: CARLOS EDUARDO P E ^ A SIM/A CARGO: PREFEITO CPF: 301.549.328-09 

ASSINATURA: 
7 L , r Lái 

RESPONSÁVEL PELA HOIV 
LICITAÇÃO: 

NOME: CARLOS ALBERTO 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEL QUE ASSINARAM O AJUSTE 

AÇÃQDO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 

UES DE sX CARGO: SECRETARIO DE OBRAS CPF: 077.977.478-73 

L L / M Ã \Q 

PELO CONTRATANTE: 

NOME: CARLOS ALBERTO 

ASSINATURA: 

l i l l G J ES-D E S Á ^ C / 

u Ã A Ã . \ (1. ! ' 

ARGO: SECRETARIO DE OBRAS CPF: 077.977.478-73 

PELO CONTRATADO: 

NOME: ELAINE FERREIRA TAGLIERI CARGO: REPRESENTANTE LEGAL CPF: 3 0 2 . 2 8 1 . 3 8 8 - 0 9 
EUINErÈFRriSÃ TAGÜERi.3 =" X017" \ '•"—r.n 

ASSINATURA: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA QON 

NOME: CARLOS ALBERTO RO 

ASSINATURA: 

5 DE SÁ CARGO: SECRETARIO DE OBRAS CPF: 077.977.478-73 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

NOME: CARLOS ALBERTO RODR 

ASSINATURA: 

SA CARGO: SECRETARIO DE OBRAS CPF: 077.977.478-73 

v P l P \ h A \£X . 

GESTORÍES) DO CONTRATO: 

NOME: RAFAEL DA SILVAJVIELO CARGO: SECRETARIO DE OBRAS ADJUNTO CPF: 379.305.528-02 
S Z Z t ASSINATURA: 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
T T * M ESTADO DE SÃO PAULO 

CAMPOS DO JORDÃO, 08 DE MAIO DE 2025 

INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP - CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP 

CONTRATADA: ELAINE FERREIRA TAGLIERÍ LTDA 
CONTRATO N° 017/2025 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
CONTENÇÃO NA RUA MARIA NOGUEIRA DA SILVA PAIXÃO - JARDIM SUMARÉ, NO 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP". 

Ges to r • Responsável 

Nome: Rafael da Silva Melo 

Cargo: Secretário de Obras Adjunto 

Endereço: Rua Manoel Pereira Alves, 250, Vila Abernéssia, Campos do Jordão - SP 

Telefone: (12) 3664-5100 

E-mail: obras@camposdojordao.sp.gov.br 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome: Rafael da Silva Melo 

Cargo: Secretário de Obras Adjunto 

Endereço: Rua Manoel Pereira Alves, 250, Vila Abernéssia, Campos do Jordão - SP 

Telefone: (12) 3664-5100 

E-mail: obras@camposdojordao.sp.gov.br 

CAMPOS DO JORDÃO, 09 DE MAIO DE 2025 

CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA - PREFEITO 
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